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2 — Os meios humanos necessários para assegurar os serviços míni-
mos referidos no número anterior são os resultantes da organização
do trabalho nos estabelecimentos hospitalares, com cumprimento das
disposições sobre a prestação de trabalho em condições normais.

3 — Nos termos do n.o 6 do artigo 599.o do Código do Trabalho,
os meios humanos referidos no número anterior são designados pela
associação sindical que declarou a greve até vinte e quatro horas
antes do início do período de greve, ou, se esta o não fizer, deve
o empregador proceder a essa designação.

4 — Transmita-se de imediato à Federação dos Sindicatos da Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, à Associação
Portuguesa de Hospitalização Privada, ao Serviço de Utilização
Comum dos Hospitais e à ARESP — Associação de Restauração e
Similares de Portugal, nos termos e para os efeitos dos n.os 5 e 6
do artigo 599.o do Código do Trabalho.

31 de Maio de 2006. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — Pelo Ministro da Saúde,
Carmen Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secretária de
Estado Adjunta e da Saúde.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Leiria

Despacho n.o 12 792/2006 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no uso da faculdade conferida
pelo despacho n.o 15 186/2005, de 20 de Junho, do presidente do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde do
Centro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 12 de Julho
de 2005, subdelego no adjunto do delegado regional de Saúde do
Centro para o distrito de Leiria, Dr. Jorge Cordeiro da Costa, no
âmbito da respectiva unidade orgânica, a competência para a prática
dos seguintes actos:

1) Autorizar o gozo e o início de férias e aprovar o respectivo
plano anual, bem como eventuais alterações, promovendo o
envio do respectivo plano anual e subsequentes alterações,
para os serviços de âmbito sub-regional;

2) Justificar as faltas ao serviço, em conformidade com as dis-
posições legais;

3) Autorizar deslocações em serviço impostas pela natureza das
funções do pessoal, dentro da sua área de influência, uti-
lizando o transporte mais económico, e visar os respectivos
boletins itinerários a remeter mensalmente aos serviços de
âmbito sub-regional;

4) Autorizar despesas em obras de conservação e reparação,
nos termos legais, até ao montante de E 500;

5) Autorizar despesas de aquisição de serviços e bens de consumo
corrente até ao limite de E 250, com observância das dis-
posições legais sobre a matéria;

6) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização dos equipa-
mentos afectos à unidade orgânica, bem como o respectivo
fundo de maneio, fixado em E 750;

7) O presente despacho produz efeitos a partir da presente data,
ficando no entanto ratificados todos os actos anteriormente
praticados pelo referido delegado desde 7 de Dezembro de
2005, no âmbito dos poderes ora conferidos.

30 de Maio de 2006. — O Coordenador, Jorge Silva Pereira.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 6897/2006 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho, com a
nova redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 305/98, de 7 de Outubro,
e 205/2000, de 1 de Setembro, e nos Decretos-Leis n.os 270/2002,
de 2 de Dezembro, e 81/2004, de 10 de Abril, publica-se, em anexo,
a lista dos novos medicamentos comparticipados com início de comer-
cialização em 1 de Junho de 2006.

23 de Maio de 2006. — A Vogal do Conselho de Administração,
Emília Aves da Silva.
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